
Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

CONTRA TO NQ 04512014

Pregdo Presencial fl. 2 03412014

:ornecirnento que entre si celebrarn o MUNICIPIO DE PAtO BRLáADO e a
empresa TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI - ME, nos termos da Lei n° 8.666/93 e
suas alteracOes posteriores e na forma abaixo:

CONTRATANTE: MuniciDio de Pato Bragado. Estado do Paraná, pessoa juridica de direito
püblico interno, inscrito no CNPJ sob a n 2 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, a
senhor ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n 2 903.579-6/PR e
do CPF n 2 034.113.979-34, residente e domiciliado na Avenida Continental, n. 9 919, MunicIpio de Pato

,	 Bragado, Estado do Paraná, e

CONTRATADA: TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI - ME, pessoa
jurIdica de direito privado inscrita no CNPJ sob n 2 18.563.813/0001-55, corn sede na Avenida
Continental, n. 2 1347— Sala 2, MunicIplo de Pato Bragado - PR, telefone para contato n. 9 45-3282-
1768, neste ato representada por seu Procurador, a senhor Clóvis Hoffmann, portador da Cédula de
Identidade n 2 . 8.069.014-8 e do CPF/MF n Q 099.074.788-30, residente e dorniciliado na Cidade de
Pato Bragado - PR, acordarn e ajustarn o presente contrato, nos termos da Lei N. 9 8.666/93, de 21
de junho de 1993, suas alteraçôes subsequentes e legislaço pertinente, Licitaço modalidade
PREGAO PRESENCIAL N. 9 027/2014 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos,
observaçôes e responsabilidades das partes.

Cláusula primeira - Do Objeto:
Limpeza e rnanutenço de 31 (trinta e urn) equipamentos de ar condicionado, instalado nas
dependências da Secretaria Municipal de Saüde (Posto de Saüde e Clinica da Mulher), conforme
relacionarnos:

a

Item Quantidade Tipo do Equipamento	 Valor Unitário R$
1	 07	 Ar condicionado tipo Split - 7.000 BTU	 R$ 70,00
2	 05	 Ar condicionado tipo Split - 9.000 BTU	 R$ 75,83
3	 06	 Ar condicionado tipo Split - 12.000 BTU	 R$ 81,66
4	 02	 Ar condicionado tipo Split - 18.000 BTU	 R$ 105,00
5	 01	 Ar condicionado tipo Split - 60.000 BTU	 R$ 280,06
6	 09	 Ar condicionado de Janela - 7.500 BTU 	 R$ 52,50
7	 01	 Ar condicionado de janela - 10.000 BTU	 R$ 58,33

a) E' de responsabilidade da CONTRATADA, a retirada, limpeza e rnanutençâo dos
equiparnentos, bern como a reposiço dos rnesrnos ern perfeitas condiçôes de uso.

14 Urna vez retirados as equiparnentos, estes devero ser repostos no rnesmo dia, sob pena de
aplicacão das rnultas do contrato.

c) Os eventuais prejuIzos causados, na remoç5o e recolocação dos equipamentos, sero por
conta exclusiva da Licitante vencedora.

d) 0 prazo de vigência do contrato de fornecirnento será de 03 (ties) meses ontados da data
de assinatura do Terrno Contratual.

e) Os serviços prestados tern garantia de 12 (doze) rneses.
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Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalizaçâo
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial n 2 034/2014, quanto a proposta
adjudicada integram o presente contrato, valendo seus termos e condiçöes em tudo quanta corn ele
nâo conflitarem. A fiscalização deste contrato, ficarã a cargo do responsável pela Secretaria
Municipal de Saüde.	 -

Cláusula terceira - Do preço, condicOes de pagamento, de reajustamento e atualizacâo financeira
0 valor global a ser praticado neste contrato sera de ate R$ 2.380,00 (dois mil, trezentos e oitenta
reals). 0 pagarnento será efetuado em ate 30 dias após a efetiva realização dos serviços - objeto
licitado, condicionados ao terrno de aceitaco da Contratante.
a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.
b) Na Nota Fiscal deverã constar a discriminação dos itens, nümero da licitação, nümero do
Contrato e outros dados que julgar conven!entes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c)A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente corn o nómero
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitaçäo e na proposta de precos, não se admitindo
Notas Fiscais/Faturas emitidas corn outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
d) A Iiberaço do pagamento fica condicionada a apresentaçâo de:

Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situaço regular da Em p resa no
cumprimento dos encargos socials instituldos par lei;

e) 0 pagamento poderá efetuado via transferência Bancária, corn crédito na seguinte Conta
Corrente: Banco Bradesco - Agência 3284-0 - C/C 632259-0.

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato edo Crédito Orçamentário
o presente contrato tern vigência de 03 (três) rneses, iniciando-se na data de assinatura deste
Termo Contratual, o qual poderé ser renovado caso haja interesse entre as partes. As despesas
decorrentes deste Contrato correrâo a conta dos recursos financeiros disponiveis nas seguintes
Dotacôes Orçamentárias:
02.009 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103011450.2.040 - Manutencâo das Atividades do Fundo Municipal de Saüde
3.3.90.39.17.3532 - Manutenço e Conservaçào de rnáquinas e equipamentos - Fonte 303

Clausula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituern direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condiçoes avencadas, e
da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

CláusulaSexta - Sancöes Administrativas Para o Caso de Inadimplemento Contratual:
Serão consideradas as seguintes penalidades, sem prejuizo da aço civil e criminal que couber: a)
em caso de atraso injustificado no cumprimento do objeto, será aplicada a Contratada multa
moratória de 0,5% (zero vIrgula cinco por cento) sobre o valor contratual, exigIvel juntarnente corn 0
curnprimento das obrigaçoes contratuais, par dia consecutivo de atraso em relaço a data prevista
para a execução dos serviços/entrega do produto, limitada a 10% (dez por cento) do valor total do
Contrato: b) pela inexecucâo total ou parcial do Contrato, o Contratante poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar a Contratada as sançôes previstas no Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponder a 10% (dez por cento) sabre o valor total do Contrato; c) multa de
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infringir quaisquer das demais obrigacoes contratuais; d) suspensäo do direito de participar em
licitaçôesjunto a contratante.

Cláusula Sétima - Da Rescisâo:
0 presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e
seguintes da Lei no. 8.666/93.
PARAGRAFO UNICO - A CONTRATADA reconhece Os direitos do CONTRA TANTE, em caso de
rescisão odministrativa prevista no artigo 77, do Lei 8.666/93.

Cláusula Oitava - Legislacâo Aplicável
0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposicOes expressas na Lei no. 8.666/93, de 21

36 
de junho de 1993, cam as alteracôes subseqüentes, e pelos preceitos de direito püblico, aplicando-
se-Ihe supletivamente, as principios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçOes de direito
privado.

Cláusula Nona —Transmissâo de Documentos:
A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita
através de protocolo, par correio eletrônico au mediante transmissão de fac-simile. Nenhuma outra
forma será considerada coma prova de entrega de dacumentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:
Os casos amissos sero resolvidos a luz da Lei 8.666/93 e suas alteraçOes, e dos princIpios gerais de
direito.

Cláusula Décima Primeira - Do Foro:
Pica eleita o foro da Comarca de Marechal Cândida Rondon, para dirimir düvidas ou questöes
oriundas do presente Cantrato.

•	 E par estarem justas e contratadas, as partes assinam a presente instrumento cantratual, por si eso	 seus sucessares, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para as fins e direito, na presenca das
testernunhas abaixo.

Prefeitura do Municipio de Pata Bragada - PR., em 19 de marco de 2014.

DE
-ArniI'do Rieger

TVSOM COMERCIO DE ELETpE)ONICOS EIRELI - ME - CONTRATADO
(cIovisItffmann
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